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2.1 Composição do Sistema Financeiro Nacional 

As mudanças ocorridas em 2009 na organização do SFN foram conduzidas por meio da análise 

de diversas solicit ações das inst it uições supervisionadas, em que se inserem as cooperativas de 

crédit o e as administ radoras de consórcios. As demandas foram relacionadas, princip almente, 

com a const it uição de novas inst it uições, reorganizações societárias, atos de concentração, re-

formas est atutárias e alterações na administ ração. Até 31 de dezembro de 2009, foram est uda-

dos e decididos 3.683 processos.

Nesse período, foram autorizadas 25 novas cooperativas de crédit o. Também foi autorizada a 

mudança do escopo de atuação de 62 cooperativas pré-exist entes, tendo sido 43 cooperativas 

transformadas em cooperativas de livre admissão, em que se permit e a associação de qual-

quer pessoa da localidade em que funcionam, e dezenove cooperativas transformadas para os 

demais tip os permit idos pela regulamentação. O segmento é um dos importantes veículos de 

bancarização, pois atinge praças não ocupadas pelas inst it uições bancárias tradicionais, le-

vando crédit o para as comunidades em que atuam, possibilit ando seu desenvolvimento pela 

geração de emprego e renda. 

No tocante à concentração e à concorrência no SFN, o Banco Central desenvolveu est udos 

relativos às operações de transferência de controle acionário e incorporações. Tais est udos 

contribuíram para est abelecimento de condições nas inst it uições fi nanceiras envolvidas nas 

operações, de modo que as efi ciências econômicas resultantes fossem compartilhadas com os 

usuários de serviços fi nanceiros.

O quadro a seguir apresenta o quantit ativo de inst it uições que compunham o SFN em 31 de 

dezembro de 2009. Vale regi st rar que, ao fi nal de 2009, o segmento bancário operava por meio 

de 20.046 agências.



Si
st

em
a 

Fi
na

nc
ei

ro
 N

ac
io

na
l

26

Quantitativo de instituições que compunham o SFN em 31 de dezembro de 2009

No tocante à sua capilaridade, o SFN disp unha, em 31 de dezembro de 2009, de 245.672 depen-

dências, com dest aque para os corresp ondentes, que representam 69,4% de toda a rede. Isso 

demonst ra seu relevante papel na inclusão fi nanceira em nosso país, com alcance, princip al-

mente, da população de baixa renda e afast ada dos grandes centros.

Distribuição do SFN (30/9/2009)

Tipo

Agências bancárias

Terminais de autoatendimento (ATM)

Postos

Dependências de Cooperativas de Crédito

Correspondentes

Quantidade

Total

Segmento

Banco (Caixa Econômica Federal inclusive)

Sociedade de Crédito, Financiamento e Investimento

Corretora de Títulos e Valores Mobiliários

Corretora de Câmbio

Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários

Sociedade de Arrendamento Mercantil

Sociedade de Crédito Imobiliário e Associação de Poupança e Empréstimo

Companhia Hipotecária

Agência de Fomento

Subtotal

Cooperativa de Crédito

Sociedade de Crédito ao Microempreendedor

Subtotal

Administradora de Consórcios

Total
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2.2 Desestatização, liquidações e administração de regimes especiais

O Banco Central decretou liquidação extrajudicial, de 25 de novembro de 2008 a 31 de dezem-

bro de 2009, em sete inst it uições: uma sociedade corretora; uma administ radora de consórcio; 

uma empresa não fi nanceira; três cooperativas de crédit o; e uma dist ribuidora de títulos e va-

lores mobiliários. Além disso, encerrou dez regi mes esp eciais: quatro por transformação em 

liquidação ordinária e seis por decretação de falência.

Foram inst aurados seis inquérit os, realizadas três remessas de relatórios ao Poder Judiciário e 

efetuadas três comunicações de indícios de crime ao Minist ério Público Federal.

Permanecem em curso 57 processos de liquidação, relativos a doze bancos, onze administ ra-

doras de consórcio, oit o dist ribuidoras de títulos e valores mobiliários, nove sociedades corre-

toras, três sociedades de arrendamento mercantil, duas sociedades de crédit o, fi nanciamento e 

invest imento, quatro cooperativas de crédit o e oit o empresas não fi nanceiras.

2.3 Tarifas bancárias e custo das operações

O Banco Central deu continuidade às ações, visando garantir o cumprimento das normas re-

lativas à cobrança de tarifas de serviços bancários. Além disso, houve mudança signifi cativa 

de enfoque na regulação das relações entre inst it uições fi nanceiras e demais inst it uições au-

torizadas a funcionar, seus clientes e usuários de serviços fi nanceiros, com vist as à adoção de 

práticas adequadas na contratação de produtos e serviços oferecidos por essas inst it uições. 

Nesse sentido, foram edit ados normativos que vedam a incidência de tarifa referente a reno-

vação de cadast ro e ressarcimento de desp esas de emissão de boletos de cobrança, carnês e 

assemelhados. Também foram normatizados os procedimentos relativos a prevenção de risco 

na contratação de operações, na prest ação de serviços, na movimentação e na manutenção de 

contas de depósit os.

Os procedimentos de supervisão foram atualizados, em razão de alterações normativas sobre 

o tema. Todos os bancos que trabalham com expressiva quantidade de clientes pessoas físicas 

foram fi scalizados e est ão sob acompanhamento quanto à obediência de seus procedimentos às 

normas sobre tarifas.
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2.4 Regras prudenciais e operacionais

Nas atividades de regulação fi nanceira conduzidas pelo Banco Central, deu-se continuidade 

ao processo de incorporação, ao SFN, de preceit os emanados de organismos internacionais, 

com os projetos Basileia II e Convergência. O primeiro visa o cumprimento de recomendações 

do Comit ê de Supervisão Bancária de Basileia, acerca de crit érios mais adequados ao nível de 

riscos das operações das inst it uições fi nanceiras. O segundo visa a convergência das normas de 

contabilidade e de audit oria aplicáveis às inst it uições fi nanceiras com as normas internacionais 

do International Accounting Standards Board (IASB) e da International Federation of Ac-

countants (IFAC). 

No tocante ao Basileia II, foram edit ados normativos e est abelecidas regras sobre implemen-

tação de est rutura de gerenciamento do risco de crédit o; procedimentos para remessa de in-

formações relativas às exposições ao risco de mercado e à apuração das resp ect ivas parcelas do 

Patrimônio de Referência Exigi do (PRE); e emprego das abordagens baseadas em classifi cação 

interna de exposições segundo o risco de crédit o, para fi ns da apuração da parcela referente às 

exposições ponderadas por fator de risco (PEPR) do PRE.

Foram realizadas duas audiências públicas, das quais resultaram três atos normativos do Banco 

Central que fi xarão regras sobre divulgação de informações referentes à gest ão de riscos, ao 

PRE e à adequação do Patrimônio de Referência (PR); requisit os mínimos e procedimentos 

para cálculo, por meio de modelos internos de risco de mercado, do valor diário referente às 

parcelas do PRE; e procedimentos a serem observados na solicit ação de autorização para uso 

de modelos internos de risco de mercado.

No âmbit o do projeto Convergência, foram edit ados atos normativos que est abeleceram, en-

tre outras regras, condições e procedimentos para elaboração e divulgação de demonst ra-

ções contábeis consolidadas, crit érios para elaboração dos relatórios de avaliação da qua-

lidade e adequação do sist ema de controles internos e de descumprimento de disp osit ivos 

legais e regulamentares.

O Banco Central est abeleceu regras sobre const it uição e funcionamento de grupos de consór-

cio, concessão de autorização para funcionamento, transferência de controle societário, cisão, 

fusão, incorporação, prática de outros atos societários e exercício de cargos em órgãos est a-

tutários ou contratuais, em administ radoras de consórcio, bem como sobre cancelamento de 

autorização para funcionamento e administ ração de grupos de consórcio.
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Foram consolidadas e aprimoradas as regras sobre procedimentos que devem ser adotados pe-

las inst it uições autorizadas a funcionar pelo Banco Central, visando a prevenção e o combate às 

atividades relacionadas com crimes de “lavagem” ou ocultação de bens, com direit os e valores 

e com fi nanciamento do terrorismo.

No que se refere às cooperativas de crédit o, a Lei Complementar nº 130, de 17 de abril de 2009, 

contemplou quest ões de organização do setor, como transp arência, boas práticas de governan-

ça, cogest ão temporária, possibilidade de diretoria contratada, entre outras. Foram elevados 

a st atus de lei vários comandos presentes na Resolução nº 3.442, de 28 de fevereiro de 2007, 

conferindo mais segurança jurídica, embora alguns pontos ainda demandem regulação.

A Resolução nº 3.757, de 1º de julho de 2009, aperfeiçoou a regulação aplicável às agências de 

fomento. Essa Resolução foi produto de discussões da área normativa do Banco Central com a 

Associação Brasileira de Inst it uições Financeiras de Desenvolvimento (ABDE), associação de 

classe do segmento. O novo documento normativo ampliou o escopo operacional dessas agên-

cias, com a autorização para particip ação acionária, direta ou indireta, no país, em inst it uições 

não fi nanceiras. Isso possibilit ou a prática de operações de arrendamento mercantil e câmbio 

para fi nanciamento de capit al de gi ro dissociado de capit al fi xo, desde que relacionado a proje-

tos, de forma que se preserve a função de fomento ao desenvolvimento regi onal. 

O Banco Central colocou em audiência pública minutas de normas que disp õem sobre ch e-

ques e tratam, dentre outros it ens, de oposição ao seu pagamento; devolução pela inst it ui-

ção fi nanceira sacada; cadast ro nacional de ocorrências com ch eques; criação de motivos de 

devolução de ch eques; e alteração da descrição e da esp ecifi cação de motivos já exist entes. 

As normas colocadas em audiência envolvem diversos fatores relacionados à discip lina do 

ch eque, tendo como objetivo promover aperfeiçoamento, com vist as a aumentar a segurança 

na utilização desse inst rumento de pagamento. A intenção é que essa regulação entre em vigor 

em 2010.

2.5 Supervisão

A aplicação do conceit o de supervisão contínua ao longo do tempo e a const rução de um ca-

nal de comunicação efi caz entre o Banco Central e a alta administ ração das inst it uições foram 

fundamentais para que a grande massa de dados produzida no contexto da crise fi nanceira 

internacional fosse traduzida em informes executivos de forma ági l e segura. 
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No período pós-crise, foi mantida a intensifi cação do monit oramento de risco de crédit o. 

Dezenas de est udos e simulações, em diversos cenários, foram realizados para subsidiar o 

processo de regulação do sist ema fi nanceiro e de supervisão das inst it uições fi nanceiras. Com 

a redução da pressão sobre a liquidez, a partir de abril, foram realizados trabalhos esp ecífi -

cos de acompanhamento dos bancos que suscit aram preocupação à supervisão, no período 

mais agudo da crise, no que diz resp eit o às persp ect ivas de retomada das atividades regulares 

dessas inst it uições.

No que se refere à supervisão de bancos e de conglomerados bancários, foram realizadas em 

2009, 393 atividades de fi scalização direta e 614 atividades de fi scalização indireta, além de 122 

de suporte e controle. Essas atividades tiveram como princip ais diretrizes a supervisão sob a 

ótica de riscos incorridos, o acompanhamento do comportamento de liquidez nos bancos com 

indicadores de mais vulnerabilidade e o cumprimento tempest ivo das normas. 

No processo de supervisão de cooperativas e de inst it uições não bancárias, foram realizadas, 

em 2009, 185 atividades de fi scalização direta e 977 atividades internas e de monit oramento 

indireto, além de 289 atividades de suporte e controle. Essas atividades tiveram como objetivo 

princip al analisar, nessas inst it uições, est ratégi as, políticas de gerenciamento de riscos, sit ua-

ção econômico-fi nanceira e cumprimento da regulamentação vigente.

Ferramentas e metodologi as desenvolvidas em 2009 possibilit aram ao Banco Central aperfeiçoar 

o acompanhamento da est abilidade do sist ema fi nanceiro e adotar as medidas corretivas neces-

sárias. Novo Sist ema de Monit oramento de Mercados (SMM) foi implementado para prover mais 

segurança e efi ciência no monit oramento dos riscos de mercado e de liquidez a que as inst it ui-

ções fi nanceiras est ão expost as. Também foi aprimorado o Sist ema de Informações de Crédit o 

(SCR), para melhorar a qualidade das informações sobre crédit o utilizadas pelo Banco Central.

O Sist ema de Análise de Grupos e Cotas de Consórcio (SAG), princip al ferramenta informati-

zada de auxílio à fi scalização do segmento, est á em atividade com um conjunto amplo e deta-

lhado de informações às quais o poder público não tinha acesso anteriormente. 

2.6 Processo administrativo punitivo

No início de 2009, estavam pendentes de decisão 364 processos administrativos puniti-

vos instaurados contra pessoas físicas e jurídicas sujeitas à supervisão do Banco Central. 
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No ano, foram inst aurados 1,6 mil processos e decididos 680, totalizando um est oque fi nal de 

1,1 mil processos.

As decisões proferidas resultaram na aplicação de 8261/ penalidades e em 2191/ arquivamentos, 

de acordo com a tabela a seguir.

Dos processos julgados em segunda e última inst ância administ rativa pelo Conselho de Re-

cursos do Sist ema Financeiro Nacional (CRSFN), 91% das decisões do Banco Central foram 

confi rmadas, 6% foram modifi cadas parcialmente, e 3% foram modifi cadas totalmente. 

O Banco Central trabalha com meta de tempo médio para decisão do processo administ rativo 

punit ivo, objetivando melhorar a efetividade desse inst rumento sancionador. A média consi-

dera como termo inicial a data de inst auração do processo e como termo fi nal a data da decisão 

de primeira inst ância. Até 2009, a meta foi fi xada em 24 meses e, a partir de 2010, será dimi-

nuída para 22 meses.

2.7 Prevenção a ilícitos fi nanceiros e cambiais

No primeiro semest re de 2009, foi feit a autoavaliação do Banco Central quanto ao cumprimen-

to das recomendações do Grupo de Ação contra a Lavagem de Dinheiro e o Financiamento do 

Terrorismo (Gafi /FAFT), como preparação para o processo de avaliação mútua coordenado 

pelo Conselho de Controle de Atividades Financeiras (Coaf). A avaliação mútua começou em 

julho de 2009 e se encerrará com a apresentação de relatório pelo Gafi /FAFT em reunião ple-

nária previst a para 2010.

Penalidades aplicadas e arquivamentos1/

Advertência

1/ O total de penalidades e arquivamentos (1.045) difere do total de processos decididos (885), pois em uma 
decisão proferida pode haver mais de uma penalidade aplicada, além de arquivamento.

Inabilitação

Multa

Proibição para atuar

Arquivamento

Porcentual

Total

Quantidade
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Da autoavaliação, resultou a edição das Circulares nº 3.461 e 3.462, de 24 de julho de 2009. 

A primeira consolidou as normas já edit adas relacionadas com prevenção de lavagem de 

dinheiro e com combate ao fi nanciamento ao terrorismo (PLD/CFT) e introduziu, no marco 

regulatório nacional, importantes conceit os, com o propósit o de alinhá-lo com as melhores 

práticas internacionais. 

A segunda consolidou e aprimorou as disp osições exist entes no Regulamento do Mercado de 

Câmbio e Capit ais Internacionais (RMCCI) no tocante a PLD/CFT nas transferências interna-

cionais, determinando que as ordens de pagamentos ao exterior ou de lá provenientes conte-

nham informações mais detalhadas da operação. Cabe às inst it uições fi nanceiras adotar me-

didas para conhecer os métodos e as práticas utilizados por seus corresp ondentes no exterior, 

para coibir práticas de lavagem de dinheiro e fi nanciamento do terrorismo.

O Banco Central acompanhou o cumprimento, pelas inst it uições fi nanceiras, da regulamenta-

ção referente à prevenção e ao combate a ilícit os fi nanceiros. Foram avaliados a qualidade das 

políticas e dos controles de PLD/CFT e os controles internos adotados esp ecifi camente para 

prevenir irregularidades nas operações de câmbio que celebram.

Em setembro de 2009, foi concluída a transferência para o Coaf da resp onsabilidade por recep-

cionar diretamente as comunicações de que trata a Lei nº 9.613, de 3 de março de 1998 – que 

disp õe sobre crimes de lavagem ou ocultação de bens, direit os e valores –, em conformidade 

com convênio de cooperação celebrado entre o Banco Central e o Coaf, em 2008.  

Foram realizadas dezenove comunicações por irregularidades de natureza tributária à Secreta-

ria da Receit a Federal do Brasil e 53 por indícios de crimes contra o SFN ao Minist ério Público. 

Ao Coaf, foram encaminhados cinco relatos de operações susp eit as de lavagem de dinheiro ou 

de fi nanciamento do terrorismo.

2.8 Programa de Garantia da Atividade Agropecuária

O Programa de Garantia da Atividade Agropecuária (Proagro) amparou, na safr a de 2008/2009, 

653,4 mil contratos no valor segurado de R$7,3 bilhões, com o valor médio de R$11,2 mil por 

operação. O programa benefi ciou, princip almente, os pequenos produtores enquadrados no 

conceit o de “agricultura familiar”, atendidos pelo Proagro Mais, com 585,2 mil contratos, ante 

68,2 mil do Proagro Tradicional.
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No sist ema Proagro, foram regi st radas desp esas, em 2009, no valor de R$597,9 milhões, tendo 

sido pago à conta do Proagro o montante de R$575,6 milhões, relativo a gast os com coberturas, 

perícias, taxa de administ ração e remuneração dos agentes.

2.9 Crédito rural 

As aplicações obrigatórias no crédit o rural, por parte das inst it uições fi nanceiras, apresentam 

os seguintes montantes, relativamente ao período 2008/2009: R$34,2 bilhões oriundos dos 

recursos a vist a; e R$37,7 bilhões provenientes dos depósit os da poupança rural. No mesmo 

período, os agentes fi nanceiros deixaram de aplicar, por decisão própria ou falta de condições, 

R$529,4 milhões e R$71,0 milhões, resp ect ivamente, o que acarretou recolhimento ao Banco 

Central de R$600,4 milhões, que podem fi car retidos por até doze meses, sem incidência de 

nenhuma remuneração para as inst it uições envolvidas.

Além desses recursos, foram aplicados em crédit o rural cerca de R$3,0 bilhões, origi nários 

das exigi bilidades do crédit o rural, que haviam sido recolhidos ao Banco Central em razão das 

defi ciências de aplicação no período 2007/2008 e repassados às inst it uições fi nanceiras para 

aplicação no período 2008/2009.

O Regi st ro Comum de Operações Rurais (Recor), sist ema em que são regi st rados todos os fi -

nanciamentos concedidos no âmbit o do Sist ema Nacional de Cadast ro Rural (SNCR) à agrope-

cuária nacional, regi st rou, em 2009 (dados preliminares), 2,4 milhões de operações de crédit o 

rural, no montante de R$74,77 bilhões (dados preliminares), formalizadas por três bancos ofi -

ciais federais, nove bancos/agências ofi ciais est aduais, 26 bancos privados e 404 cooperativas.

No exercício de 2009, foram divulgadas 83 resoluções sobre crédit o rural, decorrentes de de-

liberações do CMN, que representam 53,2% do total dos normativos aprovados por aquele 

Colegi ado. Todas as normas acerca do Proagro e das aplicações obrigatórias são previamente 

aprovadas pela Diretoria Colegi ada do Banco Central.

2.10 Normas cambiais e capitais internacionais

A edição de resolução que consolida, em um só normativo, os crit érios e os procedimentos 

aplicáveis ao recebimento de exportação em moeda nacional e est rangeira e revoga normas 
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disp ersas sobre a matéria, representou passo importante para consolidar o aperfeiçoamento e 

a atualização da regulamentação cambial brasileira. A nova resolução est abeleceu que o rece-

bimento das receit as de exportação mediante transferências internacionais em reais, aí inseri-

das as ordens de pagamentos oriundas do exterior, teriam o mesmo tratamento concedido aos 

recebimentos em moeda est rangeira, no que diz resp eit o à possibilidade de recebimento prévio 

ou post erior ao embarque das mercadorias ou da prest ação de serviços, bem como em relação 

ao recebimento por pessoa diversa do exportador.

Com essa resolução, foi eliminada a necessidade de contratação de câmbio de exportação com 

liquidação simultânea de contrato simplifi cado de transferência fi nanceira para const it uição de 

disp onibilidade no exterior, com vist as a “comprovar o ingresso das receit as de exportação”.

Além disso, a resolução atualizou as disp osições sobre descontos de cambiais de exportação 

no exterior. Antes, essas operações somente podiam ser realizadas se houvesse disp ensa do 

direit o de regresso contra o exportador brasileiro, medida defi nida a fi m de evit ar o retorno ao 

exterior de recursos ingressados no país. Com a faculdade de o exportador manter, no exterior, 

a integralidade dos recursos de suas vendas externas, não mais se just ifi cava a conservação 

dessa exigência. A eliminação da exigência resultou em condições mais favoráveis ao exporta-

dor nacional, na negociação de descontos de cambiais no exterior, contribuindo para facilit ar a 

utilização dessa modalidade de funding externo. 

Também foi edit ada circular que regula o cumprimento de ordens de pagamentos, em reais, 

por débit o em conta de inst it uição bancária do exterior, mantida em banco brasileiro, em mo-

eda nacional, para pagamento a terceiro, no país. Para transferências inferiores a R$10 mil, foi 

disp ensada a exigência de documentação e a esp ecifi cação dos inst rumentos de pagamento uti-

lizados, permanecendo a exigência de informações sobre a natureza da transferência e a iden-

tifi cação das partes para movimentações, independentemente do valor, para não prejudicar as 

est atíst icas internacionais e o trabalho de prevenção à lavagem de dinheiro.

O Banco Central edit ou circular que disp ensa a obrigatoriedade de aviso prévio para inst alação 

de post os de câmbio manual pelas inst it uições autorizadas a operar no mercado de câmbio, 

bast ando o regi st ro dessa sit uação no Sist ema de Informações sobre Entidades de Interesse do 

Banco Central (Unicad). A circular atualizou as disp osições sobre as importações brasileiras, 

sendo eliminados comandos esp ecífi cos sobre alteração, cancelamento ou baixa de contratos 

de câmbio de importação e sobre a documentação comprobatória da operação.
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Com as signifi cativas alterações da regulação cambial, foram realizados vários encontros com 

entidades representativas das inst it uições autorizadas a operar no mercado de câmbio. 

No último trimest re de 2009, o Banco Central edit ou a Cartilha de Câmbio, escrit a de forma sim-

ples e direta, para orientar e esclarecer os cidadãos que precisam negociar moeda est rangeira e 

realizar transações externas, esp ecialmente nas transferências de pequenos valores e em viagens 

internacionais. A publicação, baseada na regulação em vigor, que tem como premissa a simplifi -

cação e a redução de cust os de transação, será periodicamente atualizada na versão disp onível no 

sit e do Banco Central. A cartilha foi divulgada na II Conferência Brasileiros no Mundo, realizada 

em outubro, no Palácio Itamaraty  do Rio de Janeiro, organizada pelo Minist ério das Relações 

Exteriores para as diversas comunidades brasileiras que residem no exterior.
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3.1 Instrumentos eletrônicos de pagamentos 

O Sist ema de Transferência de Reservas (STR), sist ema de liquidação em tempo real operado pelo 

Banco Central, atingi u gi ro médio diário fi nanceiro de R$632,7 bilhões em 2009, o equivalente a 

um PIB a cada cinco dias, aproximadamente. Antes rest rit o a inst it uições de natureza bancária e 

a câmaras e prest adores de serviços de compensação e liquidação, o acesso a contas de depósit o 

no Banco Central e, por conseguinte, ao STR foi est endido a todas as inst it uições fi nanceiras. 

Com isso, outras inst it uições fi nanceiras, além daquelas de natureza bancária, poderão partici-

par diretamente de outros sist emas de compensação e de liquidação, conforme a natureza das 

atividades de cada uma, sem necessidade de intermediários. Esp era-se, com isso, aumento da 

concorrência e redução de cust os no sist ema fi nanceiro, promovendo mais efi ciência na cadeia 

de pagamentos no Brasil e contribuindo para redução dos sp reads bancários. 

Com foco nas inst it uições de menor porte, o Banco Central desenvolve alternativa de acesso ao 

STR por meio da internet, além de aplicativo de interface, para que o particip ante possa enviar 

ordens de transferência de fundos e monit orar sua conta corresp ondente. O crescente núme-

ro de pedidos de abertura de conta no Banco Central indica que as medidas adotadas surtem 

efeit o posit ivo.

Para facilit ar o funcionamento do Sist ema de Pagamentos Brasileiro (SPB), o Banco Central 

concede crédit o intradia às inst it uições particip antes do STR que são tit ulares de contas Reser-

vas Bancárias. Diariamente foram contratadas, em média, 294 dessas operações, no valor de 

R$48,0 bilhões. 

3.2 Sistema Especial de Liquidação e de Custódia

O Sist ema Esp ecial de Liquidação e de Cust ódia (Selic), deposit ário de cerca de 98% da Dívi-

da Pública Mobiliária Federal interna (DPMFi), regi st rou média diária de R$325,9 bilhões em 

compras e vendas de títulos entre inst it uições de mercado, sendo R$11,1 bilhões em operações 

defi nit ivas e R$314,8 bilhões em operações com compromisso de revenda e recompra.

Considerando-se o universo das operações regi st radas no Selic – o retorno das compromissadas, 

as operações de redesconto e as emissões primárias de títulos inclusive –, as médias diárias 

foram superiores a R$900 bilhões e a 10 mil operações.
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No tocante às ofertas públicas da Secretaria do Tesouro Nacional, foram processados 445 lei-

lões de títulos federais, movimentando o montante de R$266,4 bilhões.

3.3 Vigilância dos sistemas de liquidação de ativos 

O Banco Central faz a vigi lância do Sist ema de Pagamentos Brasileiro e, nesse papel, monit ora 

até mesmo os riscos de crédit o e de liquidez incorridos pelas câmaras de compensação e de 

liquidação de ativos que atuam como contraparte central, para verifi car se as garantias depo-

sit adas pelos particip antes est ão corretamente dimensionadas para suportar possível inadim-

plência. Esses back test ings são normalmente realizados mensalmente, mas, durante os meses 

críticos da crise fi nanceira internacional, foram realizados semanalmente.   

Os resultados observados demonst raram adequação dos mecanismos de gerenciamento de ris-

co adotados pelas entidades cit adas, que se revelaram robust os mesmo durante o período de 

turbulência, bem como adequação delas às melhores práticas internacionais, esp ecialmente 

àquelas de que tratam os relatórios Core Princip les for Sist ematically Important Payment Sys-

tems, Recommendations for Central Counterparties e Recommendations for Securit ies Set-

tlement Syst ems, elaborados, isoladamente ou em conjunto, pelo Commit tee  on Payment and 

Sett lement Syst ems (CPSS), const it uído no âmbit o do Banco Internacional de Compensações 

(BIS), e pela International Organization of Securit ies Commissions (Iosco).

3.4 Modernização dos sistemas de pagamentos de varejo

A modernização do sist ema de pagamentos de varejo foi abordada no Diagnóst ico do Sist e-

ma de Pagamentos de Varejo do Brasil – Adendo Est atíst ico – 2008, divulgado em 2009. O 

inst rumento possibilit a acompanhar a evolução do uso dos inst rumentos de pagamentos e 

dos canais de atendimento. Conforme os dados levantados, a particip ação relativa dos inst ru-

mentos eletrônicos de pagamento aumentou nas transações de varejo realizadas sem uso de 

dinheiro em esp écie (as transferências de crédit o e os cartões de pagamento resp ondem, em 

quantidade, por cerca de 80% dessas transações). O canal de atendimento mais usado con-

tinua sendo a rede de terminais de autoatendimento (ATM), que resp onde por cerca de 32% 

das transações bancárias.
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Foi também divulgado o Relatório sobre a Indúst ria de Cartões de Pagamento no Brasil, por 

iniciativa conjunta do Banco Central, da Secretaria de Direit o Econômico do Minist ério da 

Just iça e da Secretaria de Acompanhamento Econômico do Minist ério da Fazenda. O relatório 

traz análises e est udos sobre organização da indúst ria de cartões de pagamentos, est rutura do 

mercado, est rutura de preços e tarifas e potenciais práticas anticompetit ivas.




